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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS 
Secretaria de Administração e de Recursos Humanos. 

DELCA 
Departamento de Licitações, Compras e Contratos Administrativos. 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 
 
Nº DE FLS.: 01 (INCLUINDO ESTA) 
 

PREGÃO PRESENCIAL EXCLUSIVO Nº 52/2019: 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE 
CIRCUITO FECHADO DE TV (CFTV), GRAVAÇÃO LOCAL DIGITAL E 
POSSIBILIDADE DE ACESSO REMOTO VIA INTERNET 24 HORAS, VISANDO 
CONTROLE, COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS,  ZELO E SEGURANÇA 
AO PATRIMÔNIO DA SEDE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PETRÓPOLIS, DO 
DEPÓSITO DA GERÊNCIA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DO DEPÓSITO DO 
PATRIMÔNIO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – PETRÓPOLIS – RJ, PELO 
PERIODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
PERGUNTAS FORMULADAS POR EMPRESAS LICITANTES:  
 

1) Minha empresa se enquadra como microempresa, e não  possui inscrição 
estadual, necessito imprimir o certificado de isento no site da Secretaria da 
Fazenda do Estado do RJ? 

 
RESPOSTA ELABORADA PELA DIVISÃO DE LICITAÇÕES DESTE DEPARTAMENTO: 
 

1) A empresa deverá apresentar as Certidões Estaduais solicitadas no item 7.1.2 – 
“c”  do edital, conforme observações constantes da própria Certidão Negativa de 
Débitos – CND Estadual, que transcrevemos a seguir: “ O campo CAD-ICMS 
atesta a situação do CNPJ  do requerente no Cadastro Estadual de Contribuintes 
do ICMS: ATIVO – ESTABELECIMENTO INSCRITO E ATIVO; desativado – 
estabelecimento inscrito e desativado; NÃO INSCRITO – ESTABELECIMENTO 
SEM QUALQUER INSCRIÇÃO. No caso de estabelecimento inscrito n CAD-
ICMS, sua identificação deverá ser obtida pelo Comprovante de Inscrição e de 
Situação Cadastral (www.fazenda.rj.gov.br). 

 A condição de não-inscrito ou desativado não desobriga o requerente de possuir 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do ICMS do Estado do Rio de Janeiro 
caso exerça atividade relacionada no artigo 20 do Anexo I da Parte II da Resolução 
SEFAZ nº 720/2014.” 

 
 
 

ATENCIOSAMENTE, 
 
 
 
 

EDIMILSON DIAMANTINO RODRIGUES 
CHEFE DA DILIC 

 

http://www.fazenda.rj.gov.br/

